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MINISTERIO DA EDUCAQAO 

SECRETARIA DE EDUCAcAQ PROFISSIONAL E TECNOLc5GICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçA0, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

CONSELHO SUPERIOR 

REsoLuçAo N.° 391/CONSELHO SUPERIOR, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

HOMOLOGA A RESOLUçA0 N.° 
353/CONSELHO SUPERIOR, DE 22 DE 
MARCO DE 2018, QUE AIROVOU, AD 
REFERENDUM, 0 PLANO DO CURSO 
TECNICO EM INFORMATICA 
INTEGRADO AO ENSINO MEDIO DO 
CAMPUS BOA VISTA/IFRR. 

A Presidente do Conseiho Superior, do Instituto Federal de Educaço, Ciência 
e Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuiçOes legais, e 

Considerando o Parecer da Conseiheira Relatora, constante no Processo fl.°  
23229.000617.2017-11 e a decisAo do colegiado tomada na 56.a  sessäo pienária realizada em 
15 dejunho de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Homologar a Resoluço N.° 353/CONSELHO SUPERIOR, de 22 de 
marco de 2018, que aprovou Ad referendum do Conseiho Superior, o Piano do Curso Técnico 
em Informática Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista do Instituto Federal de 
Educaçao, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR). 

Art. 2.° Autorizar que os demais campi do IFRR utilizeni o Piano do Curso 
aprovado por esta Resoluçäo. 

Art. 30  Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçä'o. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2018. 
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